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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Rivelino Gonçalves do Nascimento, respeitadas as formalidades
regimentais, apresenta uma MOÇÃO DE APLAUSOS à Banda Sinfônica Black Panther, do Distrito
de Prudêncio Thomaz, em especial pela conquista do primeiro lugar Campeonato Sul-Mato-
Grossense de bandas e fanfarras.

Justificativa:

A Banda de Percussão Sinfônica Black Panther foi criada em setembro de 2022, com o
propósito de promover a pesquisa musical, o aprimoramento técnico e o intercâmbio
cultural entre estudantes. O grupo integra os projetos desenvolvidos pelo Núcleo de
Educação Artístico-Musical da Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante,
evidenciando o compromisso da rede municipal com a formação artística e cidadã dos
alunos.

Sediada no Distrito de Prudêncio Thomaz, município de Rio Brilhante – MS, a banda
é composta por alunos das Escolas Municipais Criança Esperança III e Euclides da
Cunha, bem como por estudantes das escolas estaduais residentes no distrito. A
iniciativa tem contribuído de forma significativa para o desenvolvimento cultural da
comunidade, estimulando a disciplina, o trabalho em equipe e a valorização da música
como instrumento de educação e transformação social.

A Banda de Percussão Sinfônica Black Panther é atualmente Bicampeã Estadual do
Campeonato Sul Mato Grossense de Bandas e Fanfarras realizado no dia 30/09 na
cidade de Dourados -MS na categoria Banda de Percussão Sinfônica Infanto-juvenil 1º
Lugar Corpo Musical e 1º Lugar Baliza, conquista que reflete o empenho, a dedicação
e o talento de seus integrantes.

O grupo conta com 30 componentes, distribuídos entre corpo musical, balizas e
comissão de frente, representando com excelência o potencial artístico e educativo do
município de Rio Brilhante.

Tem como:

Diretor: Valdecir Moraes;
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Maestro: Denilson Divino de Freitas, Pedagogo e pós-graduado em Arte e
Musicalidade;
 

Coreografa e Coordenadora:  Márcia Louise de Freitas, Pedagoga, Arte Educadora e
pós-graduada em Gestão Pública e Arte e Musicalidade;
 

 

Professor do IMA “Instituto Música: Augusto Pimentel de Freitas, Acadêmico de
Música e Tecnólogo em Investigação Forense e Perícia Criminal.    

Sala das Sessões, 12/09/2025 - 08:55:35
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